
GABINETE DO PREFEITO

LEt Ne 551/2AZL

Denomina-se de Parque Dona

Liquinha o Parque Público localizado

nas proximidades do antigo
Matadouro Público Munícipal e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO OE VERTENTE DO LÉRIO, EStAdO dC PCTNAMbUCO

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município,

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica denominado de Parque DONA LIQUINHA o parque público

localizado nas proximidades do antigo Matadouro Público Municipal.

Art. 2s As despesas com a implantação desta Lei correrão por conta de

dotação orçamentária própria.

Art. 3e Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação.

Art. 4e Revogam-se as disposições em contrário.

Vertente do Lério, 12 de novembro de 2021

L
Renato Lima de Sales
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